
ESTAOO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE.

20'rlfi(\l(),\Dlt'Í\'(.,,\o coNTR^To 13/2020

SIiGUNDO TERMO ÂDITM 
^O 

COlt'iTR.{TO l(" l3/2020
DE('()RRL,N I'E DE PR()CESS() DE LICI I'Aç'ÀO NA
N{ODALIDADE PREÇÃO PRESENCIAL N" O2l2020,
(.Í:T,[,BRADO ENTRE O FUNDO MUNICIP.AL DE S,A.ÚDE
E ,\ EMPRES.\ }I}IS SOI,UÇÔES E CONSULTORIA
CIRL,LI.

Pclo prescntc oontrato dc prestaçào de sewiço, o Í-UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RIACHUEL(ISE. inscriro no CNPJ sob o n' I 1.757.681/000-53, localizado à Av Julio Vieira de

Andradc, nn 4:, ce,rtÍo. RIACHLTELO - SE - CEP 49.130-000, nestc ato representado por suâ Secretária

Municipal dc Saúde a SÍa. ANA LIDTA N.A.SCIMENTO DE BARROS, doravante denominado de

CoNTRA'I AIYTE e do outro lado a MI\IS SOLUÇÔES E CONSULTORIA EIRELI, doravante

dcnominada CO\TRAT.{DA. inscrita no CNPJ/M}'sob n' 32.031.370/0001-82, cstabelecida à Rua

Amintas Machado de Jesus, n" 126, Sala B, Bairro Rosa Elze. São Cristóvâo/SE, sob o CEP 49.10G000,

neste ato represenrada por seu Sôcio Adrninistra<ior o SÊ. Andreza Tatiana Nunes Santos, portador da

Cédula de ldentidade n" 03.035.467-ó SSP"SE e inscrito no CPF sob o n' 001.529.585-09, pâctuam o

presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO 13/2020, escorado rro Art. 57, TV da Lei n". 8.666/93 e

posteriorcs altcraçõcs. c as cláusulas ahaixo:

CI,AÚSLII,A PRIMF.IR,\ _ DO ADITAMf.\TO

,A cláusula quinta do contralo celebÍado em l7 de março de 2020' Proleniente do Processo de

Pregâo Prcsencial u'02-2020. entrc o FUI{DO MUNICIPÀL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE e a

EMPRES^ MMS SOf ,trÇÔES E CONSUI,TORIA EIRELI, passa a vigorar a seguinte redaçào:

CLÁUsULA SEGTIND.l. - DA VIGÊNCI-{

Os serviços deverão seÍ prestados dentro do prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 17

de março de 2022, podendo ser proÍÍogado por iguais períodos ate o limite de 36(trinta e seis) meses,

cortbrme AÍ. 57. inciso IV da Lci n " 8.666/93.
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ESTADO DE SERGIPE

tuNDo MUNTCTPAT DE SAúDE DE R|ACHUEt O/SE.

cúUSULA IERCEIRA. DoTAcÃO ORÇAME RIA Íarl 55. inciso V. da Lei n. ' 8.666i93).

As despesas com o pagamento do reÍêrido objelo, esEo prêvistas nô orçamento do Fundo Municipâl de Saúde do

Município de Riachuelo/SE, coníorme classifi caçáo orçamentáÍia:

DOTAÇÀO ORÇ.,{NlEIiTÁRIA:
10.301.0027.20410- GESTÃO DAS.{ÇOES VOLTADAS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERvIÇOS
DA ,{TENÇÃO BÁSICA
3390.39.00.00. OTi'TROS SDRVIçOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA
FONTES DE RECL'RSOS: 15001002 e 16000000

CLÁUSUI,A OUÂRTÂ - DAS DI§POSICÔE§ FINAI§

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato, que não tenham

sido objeto de retificaçào Pelo presente instrumento, passando aquele a vigorar, por conseguinte, com â

alteraçào ora introduzida.

E para constar, ftri firmado o pressnte TERMO ADITM' em duas vías de igual tcor e

forma, na presença das tesremuúas abaixo, a fin de que produzam os seusjurÍdicos e legais efeitos.

RIACHUELOiSE, l7 de março de 2022.
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